
Prefeitura Municipal de Itanhaém
Estância Balneária
Estado de São Paulo

D.A. nº 219/2025 Itanhaém, 30 de outubro de 2025.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência cópia

do Decreto nº 4,729, de 30 de outubro de 2025, que “Abre crédito adicional
suplementar no valor de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), e dá outras
providências”.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os
protestos de minha alta consideração.

TÂNCIA. / oDE TANAÉM TIAGO RÓDRIGUÊS CERYANTES
Prefeito Muhici)

PROTOCOLO ;
Recebidoem 30/30/52

26:%

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador Edinaldo dos Santos Barros
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém
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ê Prefeitura Municipal de Itanhaém
Estância Balneária
Estado de São Paulo

DECRETO Nº 4.729, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

“Abre crédito adicional
suplementar no valor de R$
9.000.000,00 (nove milhões de
reais), e dá outras providências.”

TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito
Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
tendo em vista o disposto no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no Departamento Contábil um crédito
adicional suplementar no valor de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais),
autorizado pela Lei nº 4.766, de 4 de dezembro de 2024, para reforço das seguintes
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente:

03 INSTITUTO PREV. MUNICIPAL - ITAPREV
03.01 INSTITUTO PREV. MUNICIPAL - PLANO

FINANCEIRO
09.272.0018.2200 Despesas Previdenciárias
3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Ref. R$ 9.000.000,00

Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo
18 será coberio, na forma do disposto no artigo 43, 8 Iº, inciso II, da Lei Federal
nê 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes da anulação, em
igual valor, das seguintes dotações do orçamento municipal vigente:

03 INSTITUTO PREV. MUNICIPAL - ITAPREV
03.01 INSTITUTO PREV. MUNICIPAL a PLANO

FINANCEIRO
09.272.0018.2200 Despesas Previdenciárias
3.1.90.03 Pensões R$ 5.000.000,00
03.02 INSTITUTO PREV. MUNICIPAL . PLANO

PREVIDENCIÁRIO
09-272.0018.2200 Despesas Previdenciárias
3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Ref. R$ 4.000.000,00

TOTAL. R$ 9.000.000,00
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publicação.

2025.

MY, Prefeitura Municipal de Itanhaém
Estância Balneária
Estado de São Paulo

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

/
= Ê ar /

Prefeitura Municipal de Itafhaém, em 3Yde outubro de

TIAGO RODRIGUESC!
Prefeito Municipal

VANTES

Registrado em livro próprio.
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